
 
 
 

 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 01/2026 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO/LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE ERP 

(ENTERPRISE RESOURCE PLANNING), COM CAPACIDADE DE ATÉ 30 

(TRINTA) ACESSOS SIMULTÂNEOS, INCLUINDO A INCLUINDO INSTALAÇÃO, 

CONVERSÃO, TESTES, CUSTOMIZAÇÃO, QUANDO NECESSÁRIAS, E 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MENSAL, COMPREENDENDO A GESTÃO 

COMERCIAL, ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA, ESTOQUES, COMPRAS, 

CONTROLE ELETRÔNICO DE FREQUÊNCIA, CONTÁBIL, FISCAL E 

PATRIMONIAL, ALÉM DO TREINAMENTO DE PESSOAL, QUANDO SE FIZEREM 

IMPRESCINDÍVEIS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA MARANHÃO 

PARCERIAS. 

 

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS APRESENTADOS: 

 

QUESTIONAMENTO 01 

“1 - Objeto da licitação está descrito "gestão comercial, orçamentária e financeira, estoques, 

compras, Controle eletrônico de frequência, contábil, fiscal e patrimonial", porém no arquivo 

TR_ANEXO_I, no item 5 - Especificações não possui requisitos para os módulos gestão 

comercial, orçamentaria, financeira, estoque, compras, controle eletrônico de frequência, 

fiscal e patrimonial. 

Quais seriam os requisitos? Devemos considerar a implantação destes módulos ou software 

licitado deve ter a possibilidade de aquisição futura?” 

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:  

Adicionalmente aos requisitos elencados em TR, no que diz respeito ao Módulo Orçamentário 

e Financeiro, a solução precisa permitir a emissão de orçamento completo, fornecendo 

informações do que foi orçado e o executado, através dos Relatório de Execução Orçamentária 

para os órgãos deliberativos da empresa, classificar a Despesa por Natureza/Grupo; Categoria 

Econômica: Diferenciar Despesas Correntes (custeio) de Despesas de Capital (investimentos). 

Para os Módulos de gestão comercial e compras, espera-se que a solução adquirida possua a 

capacidade mínima de controle de Notas Fiscais Eletrônicas tanto de entrada como de saída, 

além da integração automatizada com os demais módulos, bem como o controle dos estoques 

da companhia. 

Do mesmo modo, o ERP contratado deve permitir o controle individualizado dos bens imóveis 

da empresa. 



 
 
 

Por fim, os módulos todos devem ser implantados tão logo sejam concluídos os trâmites 

contratuais, vedada a instalação em partes. 

QUESTIONAMENTO 02 

“2 – Item 5.1.5 Permitir a importação de dados da Receita Federal; 

Quais dados serão importados da receita federal?” 

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:  

Por dados da Receita Federal entende-se como arquivos magnéticos de declarações entregues 

ao Fisco Federal, tais como a Escrituração Fiscal Digital – ECD e a Escrituração Contábil Fiscal 

– ECF. 

QUESTIONAMENTO 03 

“3 – Item 5.1.6 Compilar e atualizar as normas tributárias; 

Sistema deve possuir uns repositórios de normas tributarias?” 

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:  

A solução contratada deve, obrigatoriamente, possuir meios de se manter atualizado diante do 

cenário das constantes alterações das normas tributárias vigentes no Brasil. 

QUESTIONAMENTO 04 

“4 – Item 5.1.12 Possibilitar a automatização de tarefas; 

Quais tarefas deverão ser automatizadas?” 

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:  

Por ser um sistema de múltiplos módulos, o ERP tem por obrigação permitir a integração 

automática entre eles, bem como a captura das notas fiscais emitidas por prestadores de serviços 

e fornecedores de bens. Além de permitir a geração de arquivos magnéticos das obrigações 

acessórias mensais e anuais, exigidas pelos fiscos estadual e federal. 

QUESTIONAMENTO 05 

“5 - Verificamos que o edital silencia quanto à folha de pagamento, focando apenas no controle 

de frequência. Solicitamos confirmar se a folha continuará sendo executada por sistema 

distinto e se a integração entre ambos é um requisito obrigatório desta licitação.” 

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:  

Atualmente, a confecção da folha de pagamento desta empresa é realizada através da Secretaria 

de Estado da Administração – SEAD. Contudo, a Maranhão Parcerias S.A possui, atualmente, 

um total de 454 (quatrocentos e cinquenta e quatro) funcionários, divididos entre efetivos e 



 
 
 

comissionados, e há a expectativa de implementação de Programa de Aposentadoria 

Incentivadas, o que demandará o controle de rescisões e folha de pagamento. 

 

 

Atenciosamente, 

 

São Luís/MA, 20 de fevereiro de 2026 

 

 

GLERISSON ARAUJO GOMES 

Chefe do Departamento Contábil 

Maranhão Parcerias – MAPA 

Matrícula nº 875279-0 
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